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Terça-feira  

O Sindsep/MA realizou na 
manhã desta terça-feira, 19, uma 
Assembleia Por Local de Traba-
lho com os funcionários da Com-
panhia Nacional de Abasteci-
mento (CONAB/MA), que teve 
como pauta a aprovação do 

Trabalhadores da CONAB no Maranhão aprovam ACT 
2023/2024 por unanimidade 

Acordo Coletivo de Trabalho 
2023/2024. 

 Os trabalhadores da CO-
NAB/MA decidiram por unanimi-
dade em aprovar o ACT 
2023/2024, sem que houvesse 
nenhuma restrição a nenhuma 

das cláusulas apresentadas. 
A decisão da Assembleia 

será encaminhada para a Con-
dsef/Fenadsef para que possa 
juntar-se aos resultados dos ou-
tros estados, para que assim, a 
Confederação possa encaminhar 
para a Direção da Companhia a 
decisão da categoria.  

 
O Sindsep/MA agradece a 

confiabilidade da base, e concla-
ma os trabalhadores para esta-
rem cada vez mais envolvidos no 
dia a dia da entidade, para que 
assim, o movimento sindical fi-
que cada vez mais fortalecido.  

0% em 2024: Governo apresenta proposta que rifa aposentados 
e pensionistas 

A sexta reunião da MNNP 
com o MGI frustrou expectativa 
dos servidores que aguardavam 
uma proposta concreta de rea-
juste para 2024. O governo pro-
põe reajuste apenas em benefí-
cios a partir de maio de 2024. 

O percentual de recompo-

sição dos benefícios gira em tor-
no de 50% nos auxílios alimenta-
ção (De R$658 para R$1.000), 
creche (De R$321 para R$484) e 
saúde (De R$144 para R$215 - 
em média). Essa proposta preju-
dica aposentados e pensionistas 
que representam mais da meta-

de da categoria. 
Já de reajuste salarial o 

governo sinaliza 9% que só seri-
am pagos em 2025 (4,5%) e 
2026 (4,5%). As entidades solici-
taram que o MGI formalizasse a 
proposta já que apenas foram 
apresentados verbalmente esses 
pontos na reunião de hoje. 

 
A Condsef/Fenadsef, que 

representa 80% dos servidores 
do Executivo Federal, vai convo-
car uma reunião de seu Conse-
lho Deliberativo de Entidades 
(CDE) para encaminhamentos do 
debate com a categoria nos es-
tados. 

Fonte: Condsef 



Reforma tributária deve ser promulgada nesta 
quarta-feira 
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Com a aprovação pela Câmara 
dos Deputados de parte da reforma 
tributária (PEC 45/19), que simplifi-
ca impostos sobre o consumo, prevê 
a criação de fundos para o desenvol-
vimento regional e para bancar crédi-
tos do ICMS até 2032, além de unifi-
car a legislação dos novos tributos, o 
texto agora vai para promulgação 
para se tornar lei. Entidades, no en-
tanto, cobram a continuidade da re-
forma de maneira que o sistema pro-
mova justiça fiscal e contribua com a 
redução da desigualdade social e 
econômica do país. 

“Não podemos deixar de des-
tacar que a aprovação de sexta-feira é 
um marco histórico. A simplificação 
do sistema facilita a vida do contri-
buinte e pode gerar aumento da arre-
cadação sem aumento da carga tribu-
tária. Mas é preciso que a reforma vá 
além e avance na tributação sobre as 
grandes fortunas e as altas rendas, 
para permitir aliviar a carga tributária 
cobrada dos mais pobres sem que o 
governo perda a capacidade de pro-
moção de políticas públicas sociais”, 
disse a presidenta da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores do Ra-
mo Financeiro (Contraf-CUT) e vice-
presidenta da CUT, Juvandia Morei-
ra. 

A tributação sobre grandes 
fortunas está prevista no inciso VII 
do art. 153 da Constituição Federal 
de 1988, mas precisa ser regulamen-
tada por meio de Lei Complementar. 
O Projeto de Lei Complementar 
(PLP) 277/2008, de autoria da depu-
tada Luciana Genro (Psol), propõe a 
regulamentação da tributação sobre 
grandes fortunas, mas está arquivado, 
sem tramitação, na Câmara dos De-
putados desde janeiro de 2019. 

“Depois de terem ficado con-
gelados desde 2017, gerando prejuí-
zos para os trabalhadores, o governo 
Lula atualizou os valores de isenção 
da tabela de imposto de renda. Esta 
correção precisa ser anual e, além 
disso, é preciso criar novas faixas de 

alíquotas para tributar mais quem ga-
nha muito e não cobrar de quem ganha 
pouco”, defendeu Juvandia. 

“Também é preciso acabar com 
a isenção sobre a distribuição de divi-
dendos, que disfarça o recebimento de 
altos rendimentos por executivos de 
grandes empresas. Esta é outra forma 
de arrecadarmos mais de quem ganha 
mais para promover justiça fiscal e 
social no país”, completou. 

 
Passos dados e a dar 
O secretário de Relações do 

Trabalho e responsável na Contraf-
CUT pelo acompanhamento da trami-
tação das pautas de interesse dos traba-
lhadores no Congresso Nacional, Jefer-
son Meira, o Jefão, destaca que, além 
da simplificação aprovada na sexta e 
dos citados por Juvandia, alguns pas-
sos já foram dados no sentido de redu-
zir a desigualdade e promover maior 
justiça fiscal e tributária. Outros aguar-
dam a regulamentação por meio de leis 
complementares para se efetivarem. 

“A mudança das regras de tribu-
tação das offshores, trustes e dos fun-
dos dos super-ricos (fundos exclusi-
vos) já foi aprovada, promulgada e 
vale a partir de janeiro. Isso vai permi-
tir ao governo aumentar a arrecadação 
sem aumentar a carga tributária do 
setor produtivo”, lembrou Jefão. 

A proposta original do governo 
previa a arrecadação de cerca de R$ 20 
bilhões já no ano que vem, mas o valor 
terá que ser recalculado para menor 
após mudanças promovidas pelos de-
putados e senadores durante a tramita-
ção no Congresso. 

Jefão também ressalta que mais 
alguns passos precisam ser dados para 
que a simplificação passe a valer. “Já 
está na Constituição, mas precisa ser 
regulamentada por meio de leis com-
plementares. E, se não for dada priori-
dade para o assunto, pode levar algum 
tempo. Está aí a taxação sobre grandes 
fortunas como exemplo”, disse. 

 
 

Cesta básica 
Jefão explica que um dos pon-

tos que precisa de lei complementar 
para passar a valer é a isenção, ou 
redução, das alíquotas de produtos da 
cesta básica. “O texto aprovado prevê 
isenções de 60%, ou até mesmo total 
para alguns produtos, ou determina-
dos setores, mas esta isenção precisa 
considerar o aumento da alíquota para 
outros produtos, uma vez que a carga 
tributária precisa se manter equilibra-
da. E esta será a batalha a ser travada 
com os setores envolvidos”, explicou. 

Serviços de educação e saúde, 
medicamentos e equipamentos médi-
cos, transporte coletivo de passagei-
ros, insumos agropecuários, produ-
ções artísticas e culturais e alimentos 
destinados ao consumo humano estão 
entre os setores contemplados com 
redução de 60% da alíquota que de-
pendem de uma lei complementar 
para definir quais os tipos de serviços 
ou bens desses setores serão benefici-
ados. 

Crescimento econômico 
O secretário de Assuntos Soci-

oeconômicos da Contraf-CUT, Walcir 
Previtale, ressaltou também que estu-
dos apontam que a reforma tributária 
pode promover o crescimento econô-
mico, com geração de empregos e 
negócios. “Outras reformas realizadas 
recentemente, como a trabalhista e a 
da Previdência, também trouxeram 
embutidas a promessa de crescimento 
econômico e geração de emprego”, 
lembrou. 

“Na prática, com aquelas refor-
mas, vimos benefícios apenas à classe 
empresarial, com empresas se esqui-
vando de novas contratações, ou con-
tratando de forma precária. A regra 
geral foi o aumento da rentabilidade 
das empresas às custas do sucatea-
mento do trabalho. Esperamos que, 
com o atual governo, que tem com-
promisso com a classe trabalhadora, 
sejam definidos mecanismos que im-
peçam a exploração ainda maior do 
trabalhador”, concluiu. 

Fonte: CUT 


